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Assunto: De ordem do Exmo. Desembargador Corregedor Geral de Justiça encaminho cópia da r

. DECISÃO OFÍCIO 0739393 proferida nos autos do Processo SEI 7002153-53.2021.8.0

8.0000 para ciência de seu inteiro teor. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Av. João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá - Vitória/ES
CEP: 29.050-375 - Telefone: (27) 3145-3100

 

PROCESSO N.º: 7002153-53.2021.8.08.0000

REQUERENTE: CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS DA COMARCA DE GUAÇUÍ

�ASSUNTO: Corregedoria: Pedido de Providências

 

DECISÃO/OFÍCIO 0739393/7002153-53.2021.8.08.0000

 

Trata-se de O cio nº 4/2021 do Cartório do 2º O cio de Notas da Comarca de Guaçuí/ES, no qual
no cia suposta falsificação do ato de reconhecimento de firma aposto no cer ficado de registro de
veículo - CRV nº 015902146040.

Informa que, ao verificar o suposto selo de reconhecimento, iden ficou irregularidades e contradições,
nos seguintes moldes:

[...] (i) endereço errado da serven a; (i i) não possuía o código alfanumérico obrigatório do selo digital
de fiscalização; (i i i) não possuía a menção obrigatória "Consulte Auten cidade em www.tjes.jus.br";
(iv) na data do suposto reconhecimento de firma (16.9.2020), a pessoa que teria assinado o selo, já não
era mais o responsável pela serventia. [...]

Pois bem. Da análise dos documentos encaminhados, é possível extrair indícios de prá ca de crime
diante de suposta falsidade no reconhecimento de firma em apreço.

Por tal razão, em que pese o caráter preven vo do presente expediente contra atos de má-fé de
terceiros, não há providências ao alcance da Corregedoria Geral da Jus ça senão dar ampla
publicidade ao fato, uma vez que inexistentes indícios mínimos da par cipação da própria serven a
requerente, aliado ao fato de que a questão já está sendo apurada pela autoridade policial
competente.

Ante o exposto, determino sejam comunicados, por malote digital, os cartórios extrajudiciais do
Estado do Espírito Santo e as demais Corregedorias de Jus ça Estaduais para ciência e providências
que entenderem cabíveis, com cópia integral do feito.

Dê-se ciência ao requerente.

Após, arquivem-se os autos.

Diligencie-se.

Vitória/ES, 15 de abril de 2021.

Corregedor Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por NEY BATISTA COUTINHO, CORREGEDOR, em
22/04/2021, às 16:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0739393
e o código CRC ABF68675.

Ao responder, favor utilizar o número de referência: 0739393/7002153-53.2021.8.08.0000

CGJES/NBC/7002153-53.2021.8.08.0000
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